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“Denomina próprio municipal que 
especifica.” 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do 
Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - O Centro Cultural Randolfo, localizado na Praça 
Dom Pedro Il passa a denominar-se CENTRO CULTURAL ENGº 
WANDERLEY PERES (PERON). 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 29 de outubro de 2003. 
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